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PORTARIAS

PORTARIA 298/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 12 de maio de 2025, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, lotada no gabinete do Vereador Anderson 
Lima da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Patricia Pérsia de Oliveira Ribeiro Marques.                                                        

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de maio de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 299/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 12 de maio de 2025, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Igino Marcos 
da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Sandra Aparecida Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de maio de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 300/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de maio de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Igino 
Marcos da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Luis Augusto Alves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de maio de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 301/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 13 de maio de 2025, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Ednaldo Régio de 
Lima (Sargento Ednaldo):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Luiz Henrique Cançado Terra.                               

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de maio de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE UBERLÂN-
DIA, ESTABELECE OS PRINCÍPIOS BÁSICOS E DIRETRIZES 
PARA SUA IMPLANTAÇÃO E REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 432, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES.
A Comissão de Política Urbana, compostas pelos Vereadores, 
Antônio Augusto Queijinho, Jair Ferraz e Amanda Gondim, 
neste ato representado pelo Vereador Presidente, Antônio Au-
gusto Queijinho, cumprindo o que dispõe os inícios I, II e III, do 
artigo 34 e artigo 40, ambos da lei Federal nº 10257, de 10 de 
julho de 2001 (Estatuto da cidade), torna pública a Audiência 
Pública a ser realizada pelo Poder Legislativo, para análise do 
Projeto de Lei Complementar nº 018/2025, que “APROVA A 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, 
ESTABELECE OS PRINCÍPIOS BÁSICOS E DIRETRIZES PARA SUA 
IMPLANTAÇÃO E REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 432, DE 19 
DE OUTUBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES. A referida audi-
ência pública fica agendada para o dia 22 de maio de 2025, 
quinta-feira às 14:00 horas, na sede do Poder Legislativo, Câ-
mara Municipal de Uberlândia, no Plenário Homero Santos, 
localizado na Avenida Ubiratan Honório de castro, s/nº, bairro 
Santa Mônica, ficando assim convocados todas as associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade e todos 
os interessados da população em geral.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância, é expedido o presente Edital de Convocação, 
que será publicado no Jornal Legislativo da Câmara Municipal, 
de forma de tonar público e ter ampla divulgação.
Uberlândia/MG, 12 de maio de 2025.

ATAS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
HABITAÇÃO E URBANISMO
Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, 
às nove horas e trinta minutos, nas dependências do Plená-
rio Homero Santos da Câmara Municipal de Uberlândia/MG, 
reuniu-se a Comissão de Política Urbana, Habitação e Urba-
nismo, com a presença dos seguintes vereadores membros: 
Antônio Augusto Queijinho (PSDB) – Presidente; Jair Ferraz 
(PP) – Relator; e Amanda Gondim (PSB) – Membro.
Pauta: Deliberação sobre a realização de audiência públi-
ca para discutir a proposta de revisão do Plano Diretor do 
Município de Uberlândia.
Desenvolvimento da Reunião
1 – Abertura: O presidente iniciou a reunião às 9:30 horas, 
cumprimentando os presentes e destacando a importân-
cia da Pauta sobre a realização da audiência pública para 
discutir a revisão do Plano Diretor do Município de Uber-
lândia/MG.
2 . Discussão
• Após análise e debate entre os membros, ficou delibera-
do por unanimidade que a audiência pública será realiza-
da no dia 22 de maio de 2025, às 14hs, nas dependências 
do plenário Homero Santos.
• A presente decisão está em consonância com o disposto 
no art. 40, § 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade), que estabelece:
"O plano diretor deverá ser revisto, pelo menos, a cada 
dez anos, e sua elaboração, revisão e alteração devem 
garantir: I – a participação da população e de associações 
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representativas dos vários segmentos da comunidade, por 
meio de audiências públicas e debates com a participação 
da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade."
3. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a presente reunião, da qual o presidente agradeceu 
a participação de todos e declarou encerrada a reunião às 
9:45 Horas. 
Uberlândia/MG, 12 de maio de 2025.

Antônio Augusto Queijinho
Presidente
Jair Ferraz

Relator
Amanda Gondim

Membro


